
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 4.188, DE 2021

Dispõe  sobre  o  aprimoramento  das
regras de garantia, a execução extrajudicial
decréditos  garantidos  por  hipoteca,  a
execuçãoextrajudicial de garantia imobiliária
emconcurso  de  credores,  o  procedimento
debusca  e  apreensão  extrajudicial  de
bensmóveis  em  caso  de  inadimplemento
decontrato  de  alienação  fiduciária,  o
resgateantecipado  de  Letra  Financeira,  a
alíquotade  imposto  de  renda  sobre
rendimentos  nocaso  de  fundos  de
investimento  emparticipações  qualificados
envolvendotitulares de cotas com residência
oudomicílio  no  exterior,  o  procedimento
deemissão  de  debêntures  e  as  garantias
emfinanciamentos  com  recursos  de
fundosconstitucionais; altera a Lei nº 9.514,
de 20de novembro de 1997; a Lei nº 10.406,
de10  de  janeiro  de  2002  (Código  Civil);  a
Leinº 13.476, de 28 de agosto de 2017; a Lei
nº6.015,  de  31 de dezembro de 1973 (Lei
deRegistros  Públicos);  o  Decreto-Lei  nº
911,de  1º  de  outubro  de  1969;  a  Lei  nº
12.249,de  11  de  junho  de  2010;  a  Lei  nº
7.827, de27 de setembro de 1989; a Lei nº
11.312,  de27  de  junho  de  2006;  a  Lei  nº
8.935, de 18de novembro de 1994; a Lei nº
6.766, de 19de dezembro de 1979; a Lei nº
6.404, de 15de dezembro de 1976; a Lei nº
14.382,  de  27de  junho  de  2022;  a  Lei  nº
9.492, de 10 desetembro de 1997; e a Lei nº
13.105, de 16de março de 2015 (Código de
ProcessoCivil);  e  revoga  dispositivos  do
Decreto-Leinº  70,  de  21  de  novembro  de
1966;  doDecreto-Lei  nº  73,  de  21  de
novembro de1966; do Decreto-Lei nº 911, de
1º deoutubro de 1969; da Lei nº 9.514, de 20
denovembro  de 1997;  e  da  Lei  nº  11.312,
de27 de junho de 2006.
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1

Atribua-se  à  Emenda  nº  33  do  Senado  Federa  a  seguinte

redação: 

"Emenda nº 33 

“Art. 20. O art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

‘Art.
5º .................................................................................................... .....
..........................................................................................................

Parágrafo  único.  Os  recursos  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do Norte poderão ser  aplicados nos municípios  do
Estado do Maranhão integrantes da Amazônia Legal.’ (NR)”

Plenário, em        de                     de 2023.

Deputado JOÃO MAIA

Relator
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